LEI    N.º   286    DE   13/5/70

Autoriza efetuar pagamentos de salários, Aviso prévio, Férias e 13º Salário a operários dispensados e a abrir crédito adicional especial.
A Câmara Municipal de Timóteo decreta e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte LEI :-
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar pagamento de Salários, Aviso Prévio, Férias e 13º Salário a operários dispensados pela Prefeitura Municipal de Timóteo. Nos exercícios de 1.967 e 1.968.
Art. 2º - Para cobertura das despesas autorizadas por esta Lei fica o Executivo Municipal autorizado nos termos do art. 42 e Item III do art. 43 da Lei Federal 4.320 de 17/03/64 a abrir créditos adicionais especiais no montante de NCR$-5.000,00 (Cinco mil cruzeiros novos), que serão classificados nas unidades orçamentárias do Órgão II – Prefeitura Municipal de Timóteo. 

Parág. Único – O Executivo baixará  Decreto regulamentando as despesas previstas nesta Lei.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario, tendo esta Lei vigência a partir da data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Timóteo, 13 de maio de 1.970
JAIMAR DE CASTRO COURA
Prefeito Municipal
PAULO RODRIGUES DE SOUZA

Secretário
